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ATA DE REGISTRo DE pREÇos No r7.0t.01r2023.0s-09 REFERENTE Ao pnrcÃo
Br,nrnôNIco N." r7 .0r.0r /2023.05/sRp

O VIUUICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal, Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no
CNPJ/I\4F sob o n" 06.582.449/0001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOS ANJOS ALMEIDA, brãsileiro, insòrito no CPF n" 990.330.973-20,
com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 17.01.01/2023.05/SRP,
Processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8,666193, a

Lei Federal n" 10.520102, Decreto Federal n'7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE
OBJETO REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE
MATERIAL DE LI:MPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADNCE,
conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata
de Registro de Preços.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resulrado da licitação,
a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa NATURE MAX INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n.o 37.627.260/0001-00, com sede na Rua Eudes Cardoso, n" 1260, Messejana, FortalezalCE, CBP:

60.841.370, Telefone(s): (85) 98596-5573,B-mail: licitacaonatwemax@consultoriacbc.com.br, neste

ato representada por CAMILA CRUZ FEITOSA, portador do CPF n.'022,955.513-66.

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 1l e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados acèitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitárÍo
resistrado

Ordem de
classificacão

Empresa Item Quantidade
reqistrada

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na

hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n." 7.892113,

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que tratâ o parâgrafo anterior, que

tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n.

t7 .01.01 I 2023.OsisRP.
Parágrtfo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade, com o Edital do Pregão Eletrônico no

t7 .01.01 I 2023.05/sRP.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DoS ÓncÄos PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as ,seguintes entidades, cujos quantitativos estão

estimados no An"*o I desta Ata: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETARIA DE EDUCAÇÄ.O, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SERVIçO A
.A.cue E ESGoTo, GABINETE Do PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA
DE JWENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO NCONÔIT,IICO
E cULTURA, INSTITUTo DE pn¡vnÊNcIl socrAI,, coNTRoLADoRIA cERAL Do
MLrNIcIpIo, SEcRETARIA DE ouvrDoRIA E ARTrcurnçÃo.

CIÁUSUI,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinte objeto REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE
AMONTADA/CE, de acordo com as especificações'que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo
preço registrado, o quantitativo , a matca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em
obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento,
naquilo que não o contrariem
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ lo, do art. 65, da Lei n.' 8.666193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR
4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 319.949,14 (trezentos e

dezenove mil e novecentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos), conforme anexo.

cLÁusuLA QUINTA - DO PRAZO DE DURAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apafür da assinatura, não podendo ser

prorrogada. i

5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partt da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57da Lei n"
8.666193.

cLÁusuLA snxrA - DA ADESÃo À ATA DE REcIsrRo DE PREços
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS ALTERAçÕrcs xl arA DE REcIsrRo DE PREços
7.1 - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei n" 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toma-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociaçáo pata a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos tennos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA oITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Bdital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor: ;

a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; otr
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifïquem o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial afrnlizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
IL.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

CLÁ,USULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante..

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

t 1.3. A entrega dos produtos será realizado de fonna parcelada

1 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIçOES DE PAGAMENTO
12,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica par^ a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fìscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota frscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕnS ua. CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especifrcações constantes do Edital e da proposta,para frns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAS OBRTGAçOES nO (A) CONTRATADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a enhega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota frscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7
a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, apliôando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Púrblica

c) substituir,reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8.66611.993

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DAs sANçoEs ADMINISTRATTVAS

15.lComete infração administrativa nos termos daLei n" 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o
ietardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

I5.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos significativos

para a Contratante;
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b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de I0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela
Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação
e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor
estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo
de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidad e paru licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "d"r"d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CL.4.USULA DÉCIMA SEXTA - DA INExECUçÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTMTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n" 8,666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante auitorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
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16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas
80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrnu,I. Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 20 de abril de2023.

Signatários:

-* 
* ' 
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GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do
Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

NATURAIS E COSMETICOS EIRELI

CNPJ: 37 .627 .26010001-00

s
CPF (MF) n" .330.973-20
secretario municipal da saúde

Responsável
Asslnado de forma digltal por

cAM I LA C R U Z 
iî,Ï:åiå:"',:""'"';;n'022esssr366

F E I TO S A i0229 :5l?:f,:ililïl :Í#;,iïïi:'"

sss l 366 ;i;äL',fflif,i:i,'-"'^''
Dadosr 2023,04.24 I 5:48:18 -03'00'

CAMILA CRUZ FEITOSA

CPF (MF) n" 022.955.513-66

Administrador
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A¡IEXO UNrCO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17.01.01/2023.05-09, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNrCO N.o

t7 .01.0t I 2023.0s/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS \¡ISA¡IDO FTITT]RAS E EVENTUAIS AQIIISIçÃO NN MATERI^{L DE LIMPEZA E IIIGIENE PESSOAL,
VISANDO ATEI\DER AS DEIVIANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AIJ'TARQTIIAS DO MI]MCIPIO DE AMONTADA/CE.
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PAPEL TOALHA,
FOLTIA SIMPLES
DE DUAS DOBRIIS
BRÁNCA LL)(O DE
PRIMEIR¡.
QUALTDADE,
INTERFOLHADA .

coM 100% DE
FIBRAS
CELLTLóslcAs
VIRGENS.
FRAGR-A,\CIÀ

SEM

COM ALTA
.ABSORÇ.{O, PA?EL
NÃo REcrcLADo.
CADLA. COM 2.000
U}qIDADES. 250
FOL}IAS POR
PACOTE,S
PACOTES POR
CADilIMEDIDAS
20x2lCMEM
Gturùvf ÂTLrRrt25G
O PRODUTO DE\TE
ESTAR DE
-{coRDo coM AS
ESPEcIFIcAÇÕES
DO INMETRO EM
RELAÇÃo A
I.ARGURA E
COMPRLMENTO-
AMPLA DISPUTA

C¿iqs vIP 0 270 2 t5 30 l5 t.500 2 5 225 2.tE6
R$

38

R$
s7.557,

26,33

4
o
,tl

tu



) )

s€gFArR'orrüaclä
ÊÖv=ürhl(' MtJr{tctFat-

SABOI{ETE 9OG _
EsPEcrFrcAçÃo:
SA.BO}EETE EM
BARRA 90
GRAMAS,
EMBALAGEM COM
DADOS DE
IDElr"nnCeçÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,
DATA DE
FABFJCAçÃo,
PRAZO
VALIDADE
REGISTRO
l,msrsrÉRIo
SAIJDE

L:nitla MARCA
d6 pnópnr¿ t00 0

P"S

0105 0 0 0 0 0 0 0
R$0 0 0 2.600 21t0 6.,180,0Lq 0

DE
E

NO
DA

4.
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107

SABOI{ETE
úquroo ANTr-
sEPnco 1000 ML -
EsPEcrFrcAçÀo:
SABONETE
lÍquno ANTr-
sÊmco n¡oDoRo
coìl TRlct.osAli
COMO PRIì\¡CIPIO
ATIVO, L\íDIC.A.DO
PARA ASSEPSI,A
DAS *Lq.os. coM
ASPEcro riqumo
PEROLTZADO
\itscoso.
APRESENTADO EM
EMBAI.AGEM COM
1000 ML
DEVIDA-tvlENIE
ROTUIADACOM A
TDENI]FIcAÇÀo
DO PRODUTO.
PRAZO DE
VALIDADE
\rIJMERO DE LOTE,
REGISTRONOTTFI
cAçÃo A-o
l.trl.ilSTÉRIO DA
s.{úDE, FrcrrA
rÉc¡¡¡ce Do
PRODUTO,
INSTRUçÕES E
CUIDADOS NA
LrruzAçÃo.
(ANEXAR FICIIA
TECI{ICA NA
PROPOSTA).

Litros Ltz E00 t20 0 0 o 0 0 0 0 40 0 4 R$
8,84

R$
12.941,

76
0 500 1.464
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SABONETE
LÍQUIDo
GIICERINADO 1

LITRO
esnrcmce,çÃo:
S.ABONETE
liqumo,
CONCÐ\¡TRADO,
GLICERINADO, PH
5,05 - 6,0.
COTæoSIçÃo:
I,{IJRIL ÉTER
SI.JLFATO DE
sóuro,
COCOÀ\/lIDOPROPI
L BE-TA¡,IA EDTA,
COR.N{TE.
DISTEARATO PEG
I5O, CLORETO DE
sóoro,
DIETANOI.AMIDA
ne .Ácrpo cn¡xoDE côco,
ronv¡.r-otioo-
¡croo cÍrpuco,
ESSÈr¡CtA,
cr¡crnr¡,¡A Ácue.
FRASCO COM 1

LTTRO.

Lit¡os
NATI,JRE

MÂX 800 0 0 o 0 0 q 0 0 0

¿l'

0 0 o 160 1.000
RS

7,97

R$
7.970,0

0
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I
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CUARDAT\A¡O DE
P.APEI- MATERIÁ,L
CELULOSE. FOLTLA.

STMPLES DE COR
BRANC,\ MACIO,
MEDINDO 20 x 22
CM, PACOTE COM
50 LÌ¡ùIDADES,
Lï{BALAGENI
CONTENDO OS
D.ADOS DE
rDEìi-nFrcAÇÃo
DO PRODLITO E
MARCA DO
FABzuCA.NTE
FARDO COM 50
PACOTES AIVPLA
DISPUTÁ

Fzrlu: EXCELEN
ctA 300 l8 2 2 9

GO\,EE^IO I\.IJNICIÞAL

l5 3.075 7 7 0 225 3.750
R$

47,00
176.250

Ri$

,00

l5
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GO\,E TÀIO MIJN¡CIFAL

GUARD¡ú\A?O DE
PAPEL MATERIAL
CELULOSE, FOLTIA
SI]¡IIPLES DE COR
BRANCA MACIO.
MEDINDO 20 x 22
CM, PACOTE COM
50 UI{IDADES.
EÙÍB,A.LÁGEM
CONTENDO OS
DADOS DE
IDEÌÝTFICAçAO
DO PRODUTO E
II{ARCA DO
FABRICANTE,
FARDO CO]VI 50
P,ACOTES ME/EPP

EXCELEN RI

00

R$il8 FÈnld 100 6 0 0 3 5 1.025 0 3 0crA 75 1.250 58.750,
47,00

(-
GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Piefeito e do
Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

NATI.JRAIS E COSMETICOS EIRELI

CNPJ: 37 .627 .260/0001-00

CPF (MF) n'
secretano saúde

CAMILA CRUZ Mßdo de bmà dgþl p ffiU cUZ
FmosaozssSrK
DTG8R, GKP€E¡iI,

F E ITOSA: 0229 ffiiffi';.tri.ffif'
. RFt oHRCEffi, ffi ÈCPF A¡,5551366 H#Xffi:"*

CAMILA CRUZ FEITOSA

CPF (MF) n" 022.955.513-66

Administrador

R$
3t9.949

.14,-*/ Af vlr.oR
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r
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" I7.OI,OI/2023.05-09

Prefeitura de Amontada e a empresa: NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.o 37.627.260/0001-
00, itens: 63, 105, 107, 108, I17,118, no Valor Global de: R$ 319.949,14 (trezentos e dezenove

mil e novecentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos). Modalidade: Pregão Eletrônico no

17.01.0112023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIçÃO nn MATERIAL DE L[I..4PEZ/^E HIGIENE PESSOAL, VTSANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no 10.52012002, pela
Lei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e pelo Decreto n" 7.89212013. Data da
Assinatura da Ata: 24/04/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Pela Prefeitura de
Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no CPF no 990.330.973-20, GABINETE DO
PREFEITO e pela empresa: NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS E COSMETICOS EIRELI, CAMILA CRUZ FEITOSA, portador do CPF n.o

022.9 5 5 .5 13 -66, Administrador.

Amontada (CE),24 de abril de2023
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Ão nn DrvuLGA O DO EXTRA DA AT
REGISTRO DE PRECOS N" r7.0r.0u2023.0s-0e

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUÄIS AQUISIçÃO un MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSoAL, vISANDo

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no día 24 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE),24 de abril de 2023.,
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